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cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8066/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 220/02.3GTALQ,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fábio Moreira de Paulo,
filho de Isalino Vicente de Paulo e de Rita Moreira de Oliveira, de
nacionalidade brasileira, nascido em 12 de Junho de1977, solteiro,
titular do passaporte n.º CK 654533, com domicílio na Rua Joaquim
Carvalho Reis, 49, Catujal, 2670 Loures, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 7 de Julho de 2002 e um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 7 de Julho
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código do Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8067/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 408/02.7PAVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido William Gomes Silva
Semedo, filho de António Silva Semedo e de Olinda Gomes, natural
de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 30 de Se-
tembro de 1977, casado, com domicílio na Estrada Nacional, 10, lote
1-9.º, esquerdo, 2625 Póvoa Santa Iria, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, artigo 203.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 30 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 24 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código do Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8068/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Campanella, juiz de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que no processo
abreviado, n.º 114/03.5PZLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Filomeno Carlos Manuel, filho de Manuel Carlos e de Amélia
Margarida, de nacionalidade angolana, nascido em 8 de Março de 1967,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16160090, com domicílio
na Urbanização Quinta Mocho, lote 70, rés-do-chão, direito, 2685-
-119 Sacavém, por se encontrar acusado da prática do crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 21 de Fevereiro de 2003,

por despacho de 19 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

9 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Campanella. —
O Oficial de Justiça, José António Machado.

Aviso de contumácia n.º 8069/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Ferrer Antunes, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo do Tribunal
de Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que no processo
abreviado, n.º 11906/99.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Manuel Oliveira Candeias, filho de Luís dos Santos
Candeias e de Maria de Lurdes Rodrigues Candeias, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 10116501, com domicílio na Rua Alves Redol,
Vivenda Pereira, Castanheira do Ribatejo, 2600 Vila Franca de Xira,
o qual se encontra acusado pela prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, consumado em 11 de
Junho de1999, por despacho de 18 de Maio de 2005 proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o arguido ter sido detido.

19 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Ferrer Antunes. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel Delgado Martins Miguel.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8070/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que no processo abre-
viado, n.º 1783/99.4JDLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Mário Manuel Gaspar Cordas, filho de Luís Pinho Cordas e de
Marcelina Beiras Gaspar, natural de Pinhal Novo, Palmela, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro de1964, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 7066856, com domicílio na Rua do
Barranco,78 Apartamento 140, Praia do Carvoeiro, 8401-908 La-
goa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Março
de1999, por despacho de 18 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Carmo Alves.

Aviso de contumácia n.º 8071/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que no processo abre-
viado, n.º 566/99.6PYLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Pedro Justino Gonçalves Rodrigues, filho de Malaquias Ascensão
Rodrigues, natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 8 de Abril de 1968, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16063966, com domicílio no Estabelecimento Prisional de
Lisboa, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 5 de Abril de 1999, por despacho de 24 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Carmo Alves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 8072/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Crimi-
nal de Loures, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 938/01.8SVLSB, pendente neste Tribunal o arguido Carlos Manuel
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Rocha Geadas, filho de António de Jesus Cotovio e de Selina Maria
Sapateiro Rocha Geadas, nascido em 30 de Julho de 1968, solteiro,
portador do, titular do bilhete de identidade n.º 8292731, com domi-
cílio na Avenida D. Dinis, 30, 1.º, direito, 2675 Odivelas, encontra-
-se acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, e um crime de injúria,
previsto e punido pelo artigo 181.º, ambos do Código Penal, por
despacho proferido em 6 de Maio de 2005, foi declarada cessada a
contumácia, com efeitos a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 8073/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Crimi-
nal de Loures, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1685/03.1PRLSB, pendente neste Tribunal, o arguido Alfredo
Martins do Nascimento Júnior, filho de Alfredo Martins do Nasci-
mento e de Mariene Arruda do Nascimento, natural do Brasil, nasci-
do em 28 de Agosto de 1977, com domicílio na Avenida Ruy Luís
Gomes, 5, loja A, Alfornelos, 2700 Amadora, encontra-se acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 7 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Abril de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código do Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º do Código de
Processo Penal.

13 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 8074/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Crimi-
nal e de Pequena Instância de Loures, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2650/02.1TALRS, pendente neste Tri-
bunal, o arguido Carlos Manuel Oliveira da Direita, filho de José
Taborda da Direita e de Iria Régio de Oliveira, natural de Monsanto,
Idanha-a-Nova, nascido em 17 de Abril de 1962, casado, com domi-
cílio na Rua António Duarte Júnior, 10, Caneças, 2670 Loures, en-
contra-se acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a) do Código Penal, pratica-
do em 27 de Março de 2000, por despacho proferido em 20 de Maio
de 2005, foi declarada cessada a contumácia, com efeitos a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 8075/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Criminal de Loures,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 357/
02.9GTCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos José
Fernandes Franco, filho de António Dias Franco e de Maria da
Encarnação Fernandes, natural de Arganil, Pombeiro da Beira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de1955, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 4001239, com domicílio na
Rua da Horta Seca, 32, 1.º, 1200-221 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previs-
to e punido pelos artigos 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro e 121.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 7 de
Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão

dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código do Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, carta
de condução, registo criminal, carta de caçador e pescador, certidão
de nascimento, etc., artigo 337.º do Código de Processo Penal.

17 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 8076/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Criminal e de Pe-
quena Instância de Loures, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 330/00.1 GCLRS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Bruno Miguel Saldanha, filho de Artur dos Santos Saldanha e
de Gloria Fernando, natural de Mirandela, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 1 de Abril de 1981, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12468230, com domicílio na Rua da Unidade, lote 63, rés-
-do-chão, frente, Bom Sucesso, 2615 Alverca, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previs-
to e punido pelo artigo 143.º do Código Penal e um crime de ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código Penal,
praticado em 5 de Maio de 2000, por despacho de 13 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 8077/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Criminal e de Pequena
Instância de Loures, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 994/01.9SXLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Fernando Paulo Sousa Veterano, filho de Paulino Fernandes Vetera-
no e de Eugenia Cândido de Sousa, natural de Moçambique, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 18 de Março de 1972, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 12476893, com domicílio na Rua
Professor Fernando Melo Moser, lote 7, 5.º, direito, 1000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 6 de Julho de 2001, por despacho de 5 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

10 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

Aviso de contumácia n.º 8078/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Criminal e de Pequena
Instância de Loures, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1338/97.8SVLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Fernando Pereira da Silva, filho de Carlos Alberto Mendes da Sil-
va e de Idalina de Jesus Pereira, natural de Lisboa, Marvila, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Janeiro de 1961, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º7147388, com domicílio na
Quinta da Pedreira, 15, Famões, Odivelas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previs-
to e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 26 de
Agosto de 1997, por despacho de 17 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 8079/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Criminal e de Pequena
Instância de Loures, faz saber que no processo comum (tribunal sin-


